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Gabinete da Vereadora Solange Duailibe 

REQUERIMENTO N° 118/2023 

Autoria: VEREADORA SOLANGE DUAILIBE 

REQUER AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

CONSTANTE VEICULAÇÃO DE CAMPANHA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO DOS 

DIREITOS DA PESSOA COM SÍNDROME DE DOW (T21) 

NO MUNICÍPIO. 

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais, após 

aprovação em Plenário, REQUER o envio de expediente à REQUER AO PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CONSTANTE VEICULAÇÃO DE CAMPANHA DE 

CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A PROTEÇÃO DOS DIREITOS DA PESSOA COM 

SÍNDROME DE DOW (T21) NO MUNICÍPIO. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A síndrome de Down (SD) ou trissomia do cromossomo 21 é uma alteração 

genética produzida pela presença de um cromossomo a mais, o par 21. Isso quer dizer que as 

pessoas com síndrome de Down têm 47 cromossomos em suas células em vez de 46, como a 

maior parte da população.  

Além de comprometimento cognitivo, a pessoa com síndrome de Down apresenta 

algumas características físicas em comum. Porém, elas se parecem mais com seus familiares do 

que entre si. Cada uma tem um ritmo de desenvolvimento e, como todas as outras pessoas, 

personalidade própria. 

Alguns problemas de saúde são mais frequentes nessa população, como as 

cardiopatias congênitas, alterações da tireóide e doenças autoimunes. Cuidados que consideram 

estas especificidades são importantes assim como programas de intervenção precoce com 

equipe multidisciplinar. 
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Pessoas com Síndrome de Down estão cada vez mais incluídas nos mais diferentes 

setores da sociedade e, com isso, tem sido possível avanços em sua educação e inserção no 

mercado de trabalho. 

É necessário que esses avanços sejam consolidados através de políticas públicas 

eficientes voltadas à inclusão da pessoa com síndrome de Down na sociedade, no espírito do 

que manda a Lei Brasileira de Inclusão (LBI) 

Diante o exposto, solicito e espero o apoio dos nobres pares deste Parlamento 

para a aprovação da presente matéria, após cumpridas todas as formalidades legais. 

Sala das Sessões, aos 04 dias do mês de maio de 2023. 

 

 

 

SOLANGE DUAILIBE 

Vereadora 


